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ENUNCIADO Nº 003/2011-CSMP

Menção da natureza não-compensatória no termo de ajustamento de conduta

3. É importante a menção no termo de ajustamento, da natureza

não-compensatória da multa estabelecida como penalidade, que não obsta a execução

específica da obrigação assumida e descumprida – e, por evidência, tampouco afasta

as responsabilidades administrativa e criminal aplicáveis;

Cuiabá, 04 de abril de 2011.
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